
Portaria n.º 161/99 (2.ª série) de 23 de Fevereiro 
 

– A Direcção-Geral do Património, no âmbito das atribuições que lhe foram conferidas pelo n.º 1 do artigo 2.º do 
Decreto-Lei n.º 518/79, de 28 de Dezembro, com a redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.º 129/83, de 14 de 
Março, e nos termos da Portaria n.º 717/81, de 22 de Agosto, com as alterações que lhe foram introduzidas pela 
Portaria n.º 308/88, de 17 de Maio, levou a efeito o concurso público internacional para a aquisição de 
microcomputadores, redes de comunicação de dados e serviços e suportes lógicos, com vista à celebração de 
contratos públicos de aprovisionamento. 
Tais contratos públicos de aprovisionamento são celebrados por marcas para os microcomputadores e suportes 
lógicos e são por fornecedor para as redes de comunicação de dados e serviços, sendo válidos para todo o território 
nacional e vinculativos para as entidades referidas no artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 129/83, de 14 de Março. Por via 
destes contratos, o Estado reconhece às firmas a qualidade de fornecedor, condição suficiente para venderem os 
produtos contratados aos organismos e serviços públicos à medida das suas necessidades e com dispensa das 
formalidades previstas pelo artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 55/95, de 29 de Março. 
Foi contratualmente estipulada a possibilidade de os fornecedores adjudicatários poderem subcontratar com terceiros 
a venda, a distribuição e a assistência pós-venda dos produtos objecto do concurso, sendo, neste caso, a facturação 
processada pelos subcontratados desde que nos documentos comprovativos da aquisição conste o número do 
contrato público de aprovisionamento e a identificação do fornecedor adjudicatário. 
Os fornecedores adjudicatários praticam, face a cada aquisição, os preços e demais condições que contrataram, 
devendo os organismos adquirentes, no momento da transacção, certificarem-se da competitividade dos preços 
acordados, uma vez que estes constituem apenas indicadores – máximos – de referência. 
Assim: 
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Tesouro e das Finanças, ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 6.º 
do Decreto-Lei n.º 129/83, de 14 de Março, o seguinte: 
1.º São homologados os contratos públicos de aprovisionamento, de ora em diante designados por contratos, que 
estabelecem as condições de fornecimento ao Estado de microcomputadores e respectivos suportes lógicos 
operativos, manuais e documentação necessária à sua utilização em condições normais de uso, periféricos, 
equipamento opcional, acessórios e consumíveis, de redes de comunicação de dados e serviços e de suportes lógicos 
operativos e de utilização geral com os respectivos manuais e documentação que englobem procedimentos, regras e 
suportes de informação. 
2.º Os fornecedores, marcas e números dos contratos constam dos anexos I, II e III da presente portaria. 
3.º As condições de aprovisionamento ora homologadas são válidas para todo o território nacional e vinculativas para 
as entidades referidas no artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 129/83, de 14 de Março. As entidades referidas no n.º 4 do 
artigo 6.º do mesmo diploma, embora não vinculadas, poderão efectuar as suas aquisições ao abrigo das presentes 
condições de aprovisionamento. 
4.º Os preços estabelecidos nos contratos poderão ser revistos, em princípio, de seis em seis meses, podendo 
ocorrer ainda, caso se justifique, revisões extraordinárias, conforme o previsto no caderno de encargos. 
5.º Os preços contratados não impedem que o fornecedor e a entidade adquirente estabeleçam condições mais 
vantajosas para o Estado, conforme o previsto no caderno de encargos. 
6.º No processo formal de aquisição, nomeadamente na requisição emitida pelas entidades adquirentes e na factura 
emitida pelos fornecedores, devem ser referidos, obrigatoriamente, os seguintes elementos: 
 
a) Número e designação do contrato; 
b) Identificação do fornecedor directo; 
c) Identificação do fornecedor subcontratado, se for o caso. 
 
7.º Os fornecedores adjudicatários constantes dos anexos I, II e III da presente portaria que subcontratem com 
terceiros a distribuição e a venda dos produtos objecto de concurso e a respectiva assistência pós-venda são 
responsáveis pela execução dos contratos perante as entidades adquirentes. 
8.º A divulgação das entidades subcontratadas pelos fornecedores adjudicatários, bem como as respectivas 
actualizações, será efectuada por aviso da Direcção-Geral do Património, publicado na 3.' série do Diário da 
República. 
9.º As entregas dos produtos fora da área da zona da sede ou das filiais dos fornecedores e dos subcontratados e 
definidas nos contratos só poderão ser oneradas dos custos adicionais, expressos nos mesmos, desde que tenham 
sido consignados nos contratos. 
10.º A Direcção-Geral do Património divulgará, através de catálogo próprio, todos os produtos, bem como as 
condições de aprovisionamento ora homologadas. Todas as alterações às condições iniciais dos contratos serão 
divulgadas através de aditamento, a anexar àquele catálogo, que estará disponível na Direcção-Geral do Património. 
O catálogo poderá ser divulgado, igualmente, através do recurso às novas tecnologias de informação, 
particularmente o catálogo telemático. 
11.º Todas as alterações às condições de aprovisionamento entrarão em vigor no dia seguinte ao da respectiva 
autorização pela Direcção-Geral do Património. 
12.º As divergências entre as condições de aprovisionamento constantes dos catálogos e as apresentadas pelos 
fornecedores e respectivos subcontratados devem ser participadas à Direcção-Geral do Património. 
13.º Os fornecedores constantes desta portaria deverão facultar a declaração de conformidade dos produtos com o 
ano 2000 sempre que for solicitado pelos organismos adquirentes. 
14.º A validade dos contratos é de um ano, podendo, no entanto, ser prorrogada por períodos sucessivos de um ano, 
até ao máximo de três anos, mas mantendo-se em vigor até à data de homologação dos contratos seguintes. 
15.º A presente portaria produz efeitos a partir da data do despacho de homologação. 
 
3 de Fevereiro de 1999. – O Secretário de Estado do Tesouro e das Finanças, Fernando Teixeira dos Santos. 
 



 



 
 



 



 




